
 34 – quarta-feira, 17 de abril de 2013 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
- CEEA, nos termos da Resolução SEMAD nº 1 .573, de 26 de abril 
de 2012;
h) 1 (um) representante de entidade socioambiental legalmente constitu-
ída no Estado para proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, 
assim cadastrada no CEEA, nos termos da Resolução SEMAD nº 
1 .573, de 26 de abril de 2012;
i) 1 (um) representante de entidade reconhecidamente dedicada ao 
ensino, pesquisa, ou desenvolvimento tecnológico ou científico na área 
do meio ambiente e da melhoria da qualidade de vida;
j) 1 (um) representante de Conselho Municipal de Meio Ambiente, por 
sua representação não-governamental .
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conselho Estadual de 
Recursos Hídricos

Presidente: Adriano Magalhães Chaves
DELIBERAÇÃO CERH Nº 329, DE 16 DE ABRIL DE  2013 .

Dispõe sobre a prorrogação do mandato dos atuais membros do Conse-
lho Estadual de Recursos Hídricos e de suas respectivas Câmaras Téc-
nicas Especializadas .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO SuSTENVáVEL, no uso de suas atribuições e como 
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH-MG,
Considerando o disposto no Decreto n .º 37 .191, de 28 de agosto de 1995 
e com as alterações do Decreto nº 43 .373, de 05 de junho de 2003;
Considerando a Deliberação Normativa CERH-MG n .º 01, de 17 de 
agosto de 1999;
Considerando que o artigo 2º, §3º, da Deliberação Normativa 
CERH-MG nº 20/2007, dispõe que o mandato dos membros das Câma-
ras Técnicas Especializadas será de 02 (dois) anos, prazo coincidente 
com o mandato dos membros do CERH-MG, permitida a recondução;
Considerando que a Deliberação CERH nº 269, de 01 de abril de 2011, 
estabeleceu a composição do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
- CERH/MG para o biênio 2011-2013;
Considerando o término do período de prorrogação dos mandatos esta-
belecido pela Deliberação CERH nº 269, de 01 de abril de 2011, pela 
Deliberação CERH nº 314, de 31 de julho de 2012, pela Deliberação 
CERH nº 315, de 31 de julho de 2012, pela Deliberação CERH nº 316, 
de 31 de julho de 2012 .
Considerando as medidas necessárias para implementação da nova 
composição do Conselho Estadual de Recursos Hídricos e de suas res-
pectivas Câmaras Técnicas Especializadas .
DELIBERA, “Ad Referendum” do Plenário:
Art . 1º - Fica prorrogado o mandato dos atuais membros, titulares e 
suplentes, do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, a que se refere 
o caput do Art . 1º da Deliberação CERH nº 269, de 01 de abril de 2011, 
até que tomem posse os novos conselheiros do Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos, a serem eleitos conforme Edital de Convocação 
SEMAD/CERH, de modo a garantir o andamento normal dos trabalhos 
do referido colegiado .
Art . 2° - Fica prorrogado o mandato dos atuais membros, titulares e 
suplentes, das Câmaras Técnicas Especializadas do Conselho Estadual 
de Recursos Hídricos, a que se refere o caput do Art . 1º da Deliberação 
CERH nº 314, de 31 de julho de 2012, o caput do Art . 1º da Deliberação 
CERH nº 315, de 31 de julho de 2012, e respectiva alteração, o caput 
do Art . 1º da Deliberação CERH nº 316, de 31 de julho de 2012, até que 
tomem posse os novos conselheiros das Câmaras Técnicas Especializa-
das do CERH, de modo a garantir o andamento normal dos trabalhos 
dos referidos colegiados .
 Art . 3º- Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 16 de abril de 2013 .
(a) Adriano Magalhães Chaves . Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos - CERH/MG .

DELIBERAÇÃO CERH Nº 330, DE 16 DE ABRIL DE 2013 .
Aprova a desequiparação da AGB Peixe Vivo das funções de Entidade 
Equiparada à Agência de Bacia Hidrográfica do rio Pará.
O CONSELHO ESTADuAL DE RECuRSOS HÍDRICOS – CERH/
MG, no uso de suas atribuições, especialmente aquelas contidas na Lei 
Estadual nº 13 .199, de 29 de janeiro de 1999, no Decreto Estadual nº 
41 .578, de 08 de março de 2001, e na Lei Delegada nº 180, de 20 de 
janeiro de 2011,
D E L I B E R A:
Art . 1º Fica aprovada a desequiparação da AGB Peixe Vivo das funções 
de Entidade Equiparada à Agência de Bacia Hidrográfica do rio Pará, 
conforme decisão determinada na 80ª Reunião Ordinária do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos, realizada em 11 de dezembro de 2012 .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 16 de abril de 2013 .
(a) Adriano Magalhães Chaves . Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos - CERH/MG . 
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Fundação Estadual do 
Meio Ambiente

Presidente: Zuleika Stela Chiacchio Torquetti
Portaria n .º 477, de 16 de abril  de 2013

A PRESIDENTE DA FuNDAÇÃO ESTADuAL DO MEIO 
AMBIENTE - FEAM, tendo em vista o disposto na Lei Delegada n .º 
73, de 29 de janeiro de 2003, com as modificações da Lei Delegada nº 
156, de 25 de janeiro de 2007; no uso das atribuições que lhe confere os 
artigos 13 e 14, inciso I do Estatuto da FEAM, aprovado pelo Decreto 
n .º 44 .819, de 28 de maio de 2008; Considerando o Termo de Parce-
ria Nº 33/2013, celebrado com a Fundação Israel Pinheiro, qualificada 
como OSCIP nos termos da Lei 14 .870, de 16 de dezembro de 2003, e 
do Decreto nº 46 .020 de 09 de agosto de 2012,

RESOLVE
Art . 1º - Fica instituída a Comissão de Avaliação do Termo de Parceria, 
com o objetivo de avaliar os resultados atingidos com a sua execução, 
conforme sistemática de Avaliação prevista no TP Nº 33/2013, firmado 
entre a Fundação Estadual do Meio ambiente - FEAM  e a Fundação 
Israel Pinheiro – FIP,  nos termos das legislações vigentes .
Art. 2º Para atender aos objetivos da presente Parceria, fica estabelecida 
a seguinte composição para esta Comissão:
I – Mirian Cristina Dias Baggio – Masp .: 1 .043 .888-5 -  Representante 
da FEAM
II – André Luiz Veloso Ferreira – Masp .:  752 .683-3 - Representante 
da SEPLAG
III – Ricardo Botelho Tostes Ferreira – CPF .:030 .229 .676-08 - Repre-
sentante da OSCIP
IV - Célia Regina Alves Rennó – CPF .: 278 .999 .506-00 - Represen-
tante do COPAM
VI - Miguel Ângelo Andrade – CPF .: 884 .126 .366-00 - Especialista da 
área objeto do Termo

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário .

Belo Horizonte, 16 de abril de 2013 .

Zuleika S . Chiacchio Torquetti
Presidente
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Instituto Estadual de Florestas
Diretor-Geral: Bertholdino Apolônio Teixeira Júnior

PORTARIA Nº 58 DE ABRIL DE 2013 .
Institui Sindicância Administrativa Investigatória

O Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 45 .834, de 22 
de dezembro de 2011 e com respaldo na Lei Delegada Estadual nº 180, 
de 20 de janeiro de 2011, na Lei Estadual nº 12 .582, de 17 de julho de 
1997 e na Lei Estadual nº 869, de 5 de julho de 1952; RESOLVE:
Art .1º - Instaurar Sindicância Administrativa Investigatória para apurar 

responsabilidades funcionais por danos causados ao veículo oficial 
Fiat/uNO Mille Fire Flex de placa HMH-1727, conforme relatado na 
documentação apensa ao MEMO Nº . 013/2013/DCPT/SISEMA .
Art . 2º - Designar os servidores José Paulo de Souza Barros, Masp 
1 .018 .717-7 e Nilton José Camargo, Masp 1 .250 .601-0, para sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão Sindicante destinada 
a apurar os fatos, devendo concluir seus trabalhos no prazo de 30 dias 
corridos, contados da publicação desta portaria .
Art . 3º - Deliberar que os membros da comissão poderão reportar-se 
diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em diligên-
cias necessárias à instrução processual .
Belo Horizonte, 16 de abril de 2013 .
(a) Bertholdino Apolônio Teixeira Júnior - Diretor Geral do IEF
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ATOS DO DIRETOR GERAL

Revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
a Adauta Oliveira Braga, Masp 1.147.735-3, a gratificação temporária 
estratégica GTEI-4 FL1100044, a contar de 03/04/2013 .

Exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, Adauta Oliveira Braga, Masp 1 .147 .735-3, do cargo de pro-
vimento em comissão DAI-15 FL1100081, constante do Anexo x do 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, a contar de 03/04/2013 .

Atribui, nos termos do art . 13 da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011 e considerando a justificativa publicada no Órgão Oficial de 
16/04/2013,aRonaldo José Ferreira Magalhães, Masp 1 .176 .552-6, a 
gratificação temporária estratégica GTEI-3 FL1100098, constante do 
Anexo x do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011 .
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Instituto Mineiro de 
Gestão das águas

Diretora-Geral: Marília Carvalho de Melo
A Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas – IGAM por 
delegação de competência do Secretário de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável na Resolução SEMAD nº 1280, de 
04/03/2011, notifica aos interessados abaixo relacionados quanto 
às decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de uso de Recursos Hídricos:

 *Processo: 12919/2012, Empreendedor: Galba Vieira Cordeiro, 
Município: Paracatu, Status: Deferido, Portaria: 00716/2013 . *Pro-
cesso: 09488/2009, Empreendedor: Incorporadora Sagro Ltda, Muni-
cípio: Serra do Salitre, Status: Deferido com condicionante, Portaria: 
00717/2013 . *Processo: 11210/2008, Empreendedor: Salvador Peres 
Garcia, Município: Patrocínio, Status: Deferido, Portaria: 00718/2013 .

Retificação:
Retifica-se a portaria nº 02552 publicada dia 30/09/2009. Outorgada: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA – MG – CNPJ: 
17 .281 .106/0001-03 . Onde se lê: Ponto captação: Lat . 19º26’09”S e 
Long . 42º31’10”W . Leia-se: Lat . 19º26’13”S e Long . 42º31’08”W . 
Município: Santana do Paraíso – MG .

Cancelamentos:
Cancela-se a portaria nº 03389 publicada dia 22/11/2012, que indeferiu 
o processo nº 12919 de 23/07/2012 . Requerente: Galba Vieira Cordeiro 
– CPF: 042 .157 .376-72 . Município: Paracatu – MG .

Cancela-se a portaria nº 00424 publicada dia 08/03/2013, que indeferiu 
o processo nº 05768 de 20/05/2009 . Requerente: Décio Bruxel – CPF: 
085 .132 .440-15 . Município: Presidente Olegário – MG .

Cancela-se a portaria nº 00425 publicada dia 08/03/2013, que indeferiu 
o processo nº 05773 de 20/05/2009 . Requerente: Décio Bruxel – CPF: 
085 .132 .440-15 . Município: Presidente Olegário – MG .

Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis em arquivo 
próprio do SISEMA para consulta e cópia . Os dados contidos nas refe-
ridas decisões estarão disponíveis no site da SEMAD, www .semad .
mg .gov .br .

Belo Horizonte, 16 de Abril de 2013 .
 Marilia Carvalho de Melo - Diretora-Geral do IGAM .
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CONFIRMAÇÃO DE PENALIDADE DE MuLTA

 O Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM notifica os autuados 
abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou inaces-
sível, da decisão administrativa que confirmou a(s) penalidade(s) de 
multa aplicada(s) nos respectivos autos de infração .
 O autuado deverá entrar em contato com o Núcleo de Auto de Infra-
ção para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) 
para quitar o débito devidamente atualizado em até vinte (20) dias, sob 
pena de inscrição em dívida ativa, conforme previsão do Decreto nº 
44 .844/2008 . No mesmo prazo, deverá comprovar ao IGAM a formali-
zação de regularização da intervenção hídrica, na modalidade outorga, 
sob pena de incidir em nova sanção .
 Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá 
dirigir-se ao Núcleo de Auto de Infração/IGAM, no 1º andar do Prédio 
Minas/Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves (Av . Prefeito 
Américo Gianetti, s/nº, Serra Verde – Belo Horizonte), ou através do 
telefone (31) 3915-1404 .

Autuado: Extração e Comércio de
Areia Costa Ltda .
 Auto de infração: G-084/2008 referente ao Auto de Fiscalização: 
00192/2007 . Local da infração: São José da Lapa/ MG . – O autuado 
deverá demostrar o cumprimento das Cláusulas do TAC firmado com 
a FEAM .
Autuado: José Geraldo Barbosa .
 Auto de infração: 50943/2007 referente ao Boletim de Ocorrên-
cia: 431 .682/2008 . Local da infração: Alvinópolis/ MG . Fica V .Sa . 
notificado(a) para, querendo, recorrer no prazo de 30 ( trinta) dias ao 
CERH - Conselho Estadual de Recursos Hídricos, ou se optar pelo 
pagamento da multa a fazer até o vencimento, através do Documento 
de Arrecadação Estadual (DAE) .

Autuado: José Geraldo Rola .
 Auto de infração: 048119/2007 referente ao Boletim de Ocorrência: 
322 .516/2008 . Local da infração: Mariana/ MG .

Autuada: Maria Lúcia de Campos
Leite
 Auto de infração: 091/2008 BH referente ao Boletim de Ocorrência: 
026066/2008 . Local da infração: Carmópolis de Minas/ MG . Fica V .Sa . 
notificado(a) das duas (2) penalidades de Multa Simples e das três (3) 
penalidades de Advertências . Ressaltando que deverá providenciar a 
regularização de suas intervenções Hídricas .

Autuado: Paulo Joventino Barbosa
 Auto de infração: 050175/2007 referente ao Boletim de Ocorrência: 
222.947/2007. Local da infração: Bugre/ MG. Fica V.Sa. notificado(a) 
da adequação do valor da penalidade de Multa Simples .

Autuada: Nilza Paulino Barbosa
 Auto de infração: 050907/2007 referente ao Boletim de Ocorrência: 
422915/2008 . Local da infração: Ipatinga/ MG .

Autuado: Tiago Tetzez Frederico
 Auto de infração: 034265/2007 referente ao Boletim de Ocorrência: 
2001137/2008. Local da infração: Itueta/ MG. Fica V.Sa. notificado(a) 
pelo indeferimento do pedido de parcelamento da penalidade de Multa 
Simples .

Autuado: José Lopes da Silva
 Auto de infração: 028907/2007 referente ao Boletim de Ocorrên-
cia: 2001137/2008 . Local da infração: Aimorés/ MG . Fica V .Sa . 
notificado(a) para, querendo, recorrer no prazo de 30 ( trinta) dias ao 
CERH - Conselho Estadual de Recursos Hídricos, ou se optar pelo 
pagamento da multa a fazer até o vencimento, através do Documento 
de Arrecadação Estadual (DAE) .

Autuado: Areia Elite Ltda .
 Auto de infração: 29086/2009 referente ao Boletim de Ocorrência: 
420564/2009 . Local da infração: Igaratinga/ MG .

Autuada: Zenilda Pardinho
Freitas
 Auto de infração: 025478/2008 referente ao Boletim de Ocorrência: 
200058/2008. Local da infração: Medina/ MG. Fica V.Sa. notificado(a) 
que foi confirmado a penalidade de multa simples na 23º reunião reali-
zada na CTIL (Câmara Técnica Institucional e Legal) .
Autuado: Alexandre Campelo Diniz
 Auto de infração: 0466/2008 referente ao Auto de Fiscalização: 
026912/2009 . Local da infração: Santa Luzia/ MG . 
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NOTIFICAÇÃO DE ENCERRAMENTO DE 

PROCESSO DE AuTO DE INFRAÇÃO
 O Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM notifica os autuados 
abaixo, por estarem em local ignorado, incerto ou inacessível, do encer-
ramento do processo administrativo .

 Para os esclarecimentos necessários ou para ter acesso aos autos do 
processo, o interessado poderá dirigir-se ao Núcleo de Auto de Infra-
ção/ IGAM, no 1º andar do Prédio Minas/Cidade Administrativa Presi-
dente Tancredo Neves (Av . Prefeito Américo Gianetti, s/nº, Serra Verde 
– Belo Horizonte), ou pelo telefone (31) 3915-1404 .

Autuado: Luiz Fernando Gonçalves
 Processo nº: 0383/08/0025 . Auto de infração: 404/2008 BH – Auto de 
Fiscalização: 010158/2008 . Motivação: Intervenção Regularizada .
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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretária: Dorothea Fonseca Furquim Werneck

Junta comercial do Estado 
de Minas Gerais

 JuNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº . P/080/2013 . A Presidente da Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais – JuCEMG, no uso de suas atribuições, nos 
termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº . 869, de 5 de julho de 1952, 
ExONERA, a servidora, Masp 1124613-9, ISABELLA DOMETILA 
MARTINS DE ASSIS, do cargo de provimento efetivo de Técnico de 
Gestão e Registro Empresarial, TGRE I-D, do quadro de pessoal da 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, a partir de 13/03/2013 . 
Belo Horizonte, 08 de abril de 2013 . Angela Maria Prata Pace Silva 

de Assis . Presidente . A Presidente da Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais - JuCEMG, no uso de suas atribuições, expede a favor 
da servidora, Masp 1047186-0, LÚCIA FONTE BOA BuENO, o pre-
sente título que garante o acréscimo de 10% (dez por cento), a partir 
de 10/04/2013, referente à aquisição do 6º (sexto) qüinqüênio, nos ter-
mos do Art . 31, inciso VI, parágrafo único, da Constituição Estadual de 
21 de setembro de 1989 . Belo Horizonte, 10 de abril de 2013 . Angela 
Maria Prata Pace Silva de Assis . Presidente .
A Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - 
JuCEMG, no uso de suas atribuições, expede a favor da servidora, 
Masp 1047186-0, LÚCIA FONTE BOA BuENO, o presente título que 
garante o acréscimo de 10% (dez por cento), a partir de 10/04/2013, 
referente à aquisição do Adicional por Tempo de Serviço, nos termos do 
Art . 113 do ADCT da Constituição Estadual de 21 de setembro de 1989, 
c/c o inciso xIV do Art . 37 da Constituição da República de 1988 . Belo 
Horizonte, 10 de abril de 2013 . Angela Maria Prata Pace Silva de Assis . 
Presidente .
PORTARIA Nº . P/085/2013 . A Presidente da Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais - JuCEMG, no uso de suas atribuições, REGISTRA 
AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, nos termos 
do § 6º do art. 36 da CE/1989, da servidora, Masp 1047186-0, LÚCIA 
FONTE BOA BuENO, a partir de 11/04/2013, referente ao cargo de 
Auxiliar de Gestão e Registro Empresarial, nível V, grau N . Belo Hori-
zonte, 11 de abril de 2013 . Angela Maria Prata Pace Silva de Assis . 
Presidente . 
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Elmiro Alves do Nascimento

Fundação Rural Mineira
Presidente: Luiz Afonso Vaz de Oliveira

Fundação Rural Mineira – RuRALMINAS
ATOS DO SENHOR PRESIDENTE
LuIZ AFONSO VAZ DE OLIVEIRA

 ATO/051/2013 - AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE 
FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 
25/04/2003, em caráter excepcional, ao servidor: Masp 1018336-6, 
Durvalino Fernandes de Sousa, cargo efetivo de Técnico de Desenvol-
vimento Rural, Nível III, 05 (cinco) meses, sendo 2 meses referente 
ao 7º quinquênio e 3 meses referente ao 8º quinquênio, no período de 
01/06/2013 a 01/11/2013 .
 ATO/052/2013 - CANCELA FÉRIAS-PRÊMIO, concedidas conforme 
parte do Ato/158/2012, publicado no “Minas Gerais” em 7/12/2012, ao 
servidor: Masp 1018999-1, Jamil Elias Barbosa, cargo efetivo de Ana-
lista de Desenvolvimento Rural, Nível III, 3 (três) meses referente ao 2º 
qüinqüênio, de 02/05/2013 a 02/08/2013 .
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Instituto Mineiro de Agropecuária
Diretor Geral: Altino Rodrigues Neto

Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
Diretor-Geral em exercício: Jorge Batista Bento
 ATO Nº 128/2013 CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do art . 112, do ADCT, da CE/1989, aos servidores:
 Nome  MASP  Nº Quinq A partir de:
 Amarilis Dantas Cioglia de Resende Teixeira  1017492-8 4º  6-4-2013
Antonio Carlos Dias  1017168-4 7º  16-4-2013
Geraldo Magela Barbosa  1061312-3 2º  11-4-2013
Lisia Halis Menezes Costa  1016980-3 1º  1º-4-2013
Roberto Jose de Resende  1017295-5 6º  3-4-2013

 ATO Nº 129/2013 CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso xIV do art . 
37 da CR/1988, referente ao 6º quinquênio ao servidor Roberto José de Resende, masp 1017295-5, a partir de 3-4-2013 .
ATO Nº 130/2013 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores:
 Nome  MASP  Nº   Quinq A partir de:
Andrea Carla Velloso Tolentino  1194403-0 1º  16-4-2013
Araceli Alves Souza Sgrile  1195033-4 1º  13-4-2013
Carla Valeria Martuscelli  0887590-8 3º  16-4-2013
Claudia Maria Medeiros Limeres  1194541-7 1º  15-4-2013
Eliene Alves dos Santos  0969101-5 1º  10-8-2011
Eneida de Souza Costa  1017020-7 6º  17-6-2009
 Giuliana Elisa de Oliveira  1191883-6 1º  6-4-2013
Irina Geraldo  1194369-3 1º  14-4-2013
Lisia Halis Menezes Costa  1016980-3 7º  1º-4-2013
Rogerio Pinheiro Caldas  1193321-5 1º  13-4-2013

ATO Nº 131/2013 REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LuTO, nos termos da alínea “b” do art . 201 da lei n º 869/1952, por 8 (oito) 
dias, à servidora Pollyanna Dias Pacheco, masp 0667274-5, a partir de 10-4-2013 .
ATO Nº 132/2013 CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, nos termos da Lei 15 .303/2004, aos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do Quadro de Pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionados abaixo:

MASP  Servidor  Cargo 
 Posicionamento 

Atual
 Posicionamento 
após Progressão  Vigência 

 Nivel Grau  Nivel Grau
 1190359-8  Alembert Moreira Santos  FISCA I B I C  19/03/2013
 1190647-6  Amarildo Jose Chaves Oliveira  FISCA I B I C  24/03/2013
 1194403-0 Andrea Carla Velloso Tolentino  FISCA I B I C  15/04/2013
 1195033-4 Araceli Alves Souza Sgrile  FISCA I B I C  15/04/2013
 1136810-7  Aureliano Pimenta  FISCA I C I D  10/04/2013
 1194541-7 Claudia Maria Medeiros Limeres  FISAG I B I C  15/04/2013
 1191179-9 Fabio Alessandro Iurck  FISCA I B I C  02/04/2013
 1190059-4  Francymar Henrique Cordeiro Neves  FISCA I B I C  19/03/2013
 1191883-6  Giuliana Elisa de Oliveira  FISCA I B I C  08/04/2013
 1139396-4  Heliomar Marcelino da Silva  FISAG I C I D  29/03/2013
 1009352-4 Ivone Vieira Marcondes  FISCA I B I C  24/03/2013
 1191867-9 Juliana Costa Cordeiro  FISCA I B I C  31/03/2013
 1139309-7  Leonidas Pereira Santos  FISAG I C I D  17/04/2013
 1191181-5  Lizandra Vercezi Rossato  FISCA I B I C  01/04/2013
 1191280-5 Marcia Ney Hayashi Santos  FISCA I B I C  31/03/2013
 1136924-6 Marcio Rodrigues dos Santos  FISAG I C I D  03/04/2013
 0352377-6 Matilde Moreira Rezende  FISCA I B I C  07/04/2013
 1193321-5 Rogerio Pinheiro Caldas  FISCA I B I C  15/04/2013
 1191287-0 Sieder Kraus Rezende Pereira  FISCA I B I C  17/03/2013
 1190070-1 Tiago Henrique Pena Moreira  FISCA I B I C  17/03/2013

 ATO Nº 133/2013 AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO de 1 (um) mês de férias-prêmio, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, ao servidor José Ronaldo Marques de Faria, masp 1017645-1, referente ao 2º quinquênio, a partir de 17-4-2013 .

16 407881 - 1

CÂMARA DE JuLGAMENTO DE RECuRSOS
Processo Administrativo nº . GDA 007/08/12 . Recorrente: Antônio Eus-
táquio Gonçalves . Recorrido: Diretor-Geral do IMA . Vistos . A Turma 
acorda em manter a multa referente ao Auto de Infração nº . 39183 B, 
lavrado em 23 de junho de 2008 . Sendo assim, deve a decisão do Dire-
tor-Geral que julgou procedente a supracitada autuação, ser mantida 
totalmente, culminando em sua devida manutenção . Recurso negado . 
Belo Horizonte, 21 de março de 2013 . Relator: Sérgio Luiz Lima Mon-
teiro, Gerente de Defesa Sanitária Animal; Nataniel Diniz Nogueira, 
Gerente de Defesa Sanitária Vegetal; Thales Almeida Pereira Fernan-
des, Diretor-Técnico; Gilson de Assis Sales, Gerente de Educação Sani-
tária e Apoio à Agroindústria Familiar .
Processo Administrativo nº . GDA 1955/09 . Recorrente: Waldo Lessa 
Motta . Recorrido: Diretor-Geral do IMA . Vistos . Conhece-se do 
recurso . A Turma acorda em manter a multa referente ao Auto de Infra-
ção nº . 28211 B, lavrado em 01 de junho de 2009 . Sendo assim, deve 
a decisão do Diretor-Geral que julgou procedente a supracitada autu-
ação ser mantida totalmente . Recurso negado . Belo Horizonte, 21 de 

março de 2013 . Relator: Sérgio Luiz Lima Monteiro, Gerente de Defesa 
Sanitária Animal; Nataniel Diniz Nogueira, Gerente de Defesa Sanitá-
ria Vegetal; Thales Almeida Pereira Fernandes, Diretor-Técnico; Gilson 
de Assis Sales, Gerente de Educação Sanitária e Apoio à Agroindús-
tria Familiar .
Processo Administrativo nº . GDA 2238/09 . Recorrente: Saint Clair 
Fonseca Junior . Recorrido: Diretor-Geral do IMA . Vistos . Conhece-se 
do recurso . A Turma acorda em manter a multa referente ao Auto de 
Infração nº . 20826 B, lavrado em 22 de junho de 2009 . Sendo assim, 
deve a decisão do Diretor-Geral que julgou procedente a supracitada 
autuação ser mantida totalmente . Recurso negado . Belo Horizonte, 21 
de março de 2013 . Relator: Sérgio Luiz Lima Monteiro, Gerente de 
Defesa Sanitária Animal; Nataniel Diniz Nogueira, Gerente de Defesa 
Sanitária Vegetal; Thales Almeida Pereira Fernandes, Diretor-Técnico; 
Gilson de Assis Sales, Gerente de Educação Sanitária e Apoio à Agroin-
dústria Familiar .

16 407541 - 1


